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Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Caste-
lo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 53/
00.1TBVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Joaquim
Ferreira de Castro, filho de Casimiro Martins Castro e de Maria das
Dores Freitas Ferreira, natural de Fornelos, Fafe, de nacionalidade
portuguesa, titular do bilhete de identidade n.º 10286672, com do-
micílio no lugar de Ferreiros, Fornelos, 4820-000 Fafe, o qual foi
em 27 de Novembro de 2000, condenado na pena de 40 dias de multa
à taxa diária de 4,99 euros, o que perfaz num total de 199,52 euros,
tendo esta pena de multa sido substituída em 26 dias de prisão, pela
prática de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou
serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, pra-
ticado em 17 de Maio de 1999, foi o mesmo declarado contumaz
em 23 de Fevereiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º, todos os Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Florinda Marques.

Aviso de contumácia n.º 5195/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 209/04.8TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Armando da Cunha Lopes, filho de Manuel Lopes e de Maria da
Conceição da Cunha, nascido em 2 de Junho de 1959, titular do
bilhete de identidade n.º 6814867, com domicílio em Peso, Paderne,
4960-000 Melgaço, por se encontrar acusado da prática de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, do Código
Penal praticado em 30 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

7 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos da
Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 5196/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 927/02.5TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Daniel Joaquim Soares Coelho, filho de António Augusto Monteiro
Coelho e de Maria Rosa de Mendanha Soares, natural de Rio Tin-
to, Gondomar, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Abril
de 1968, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9255175, com
domicílio na Rua de Joaquim Ferreira, 114, Rio Tinto, Gondomar,
por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
15 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 23
de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de ac-
tos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades

públicas e ainda o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma
legal.

24 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 5197/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 524/01.2PBVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Eugénio Vieira da Silva, filho de António Maria da Silva e de Teresa
Vieira da Cunha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Dezembro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11833195, com domicílio na Rua da Infesta, lote 2, 3.º, frente,
Meadela, 4900-000 Viana do Castelo, o qual foi em 28 de Junho de
2004, por despacho, foi convertida a pena de multa (750 euros) em
166 dias de prisão subsidiária, pela prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2 do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Agosto de
2001 e de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3 do Código Penal, praticado
em 4 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 24
de Fevereiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

25 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 5198/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1337/05.8TBVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Martins de Sousa, filho de Domingos Fernandes Sousa e de
Maria Manuela da Silva Martins da Cruz, natural de Rio Covo, Santa
Eugénia, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Maio de 1975, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10726339,
com domicílio na Rua da Senhora da Boa Sorte, 20, Portuzelo, 4900-
000 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 19 de Março de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João Videi-
ra Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 5199/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 846/02.5TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo
Ricardo Moutinho Guerreiro, filho de José Maria Matos Guerreiro e
de Maria Alcinda Moutinho, natural de São Lázaro, Braga, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 26 de Setembro de 1980, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 11869287, com domicílio na
Rua de Luís Soares Barbosa, 3, 8.º, direito, Apartado 60, 4700-000
Braga, o qual foi em 24 de Maio de 2004, condenado pelo crime de
ofensas à integridade física qualificada em dois anos de prisão, pelo
crime de detenção de arma proibida em seis meses de prisão, em
cúmulo jurídico, na pena única de dois anos e três meses de prisão,
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suspensa na sua execução, na condição de pagar ao demandante a
indemnização fixada no prazo de 18 meses, foi o mesmo declarado
contumaz, em 10 de Março de 2005, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João Vi-
deira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 5200/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo abreviado, n.º 174/04.1GTVCT,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Clemente Fernandes
Esteves, filho de Artur Esteves e de Ana Meireles Fernandes, natu-
ral de Barcelos, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
21 de Junho de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12915199, com domicílio em Sabrosa, Pedregais, 4730 Vila Ver-
de, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2 do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 23 de Março de
2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias de que o arguido seja titular em qualquer
das instituições financeiras a operar em Portugal, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João Vi-
deira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso de contumácia n.º 5201/2005 — AP. — O juiz de di-
reito do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila do Conde, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 131/99.8TBVCD, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Basílio Martins Araújo Cunha, filho de
Manuel Araújo Cunha e de Dolores Martins Branco,, natural de Viana
do Castelo, nascido em 27 de Outubro de 1939, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 966298, com domicílio na Rua de João de
Deus, 20, rés-do-chão, 2500-000 Caldas da Rainha, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 21 de Fevereiro
de 2002, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

14 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Manuel Soares.

Aviso de contumácia n.º 5202/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 172/
02.0OGAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido António
dos Santos Pontes, filho de Manuel Joaquim Domingues Pontes e de
Maria de Lurdes Lima dos Santos, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 26 de Junho de 1964, casado, titular do bilhete de identida-
de n.º 7041989, com domicílio na Rua do Monte, 356, Rio Mau,
4480 Vila do Conde, por se encontrar acusado da prática de um crime
de maus tratos do cônjuge ou análogo, previsto e punido pelo arti-
go 152.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 23 de Março de 2002

e de três crimes de maus tratos ou sobrecarga de menores, previsto
e punido pelo artigo 152.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18
de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de
Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas
e ainda o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

23 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de
Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

Aviso de contumácia n.º 5203/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 293/
99.4TAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Aires de
Sousa Pinho, filho de Joaquim de Jesus Pinho e de Maria Odete Maia
Braga, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Agosto de
1964, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7485437, com
domicílio na Rua de Vilar, 57, Guidões, 4785 Trofa, o qual foi por
sentença de 5 de Novembro de 2003, condenado na pena de quatro
meses de prisão, substituída por igual tempo de multa, à taxa diária
de 2 euros, perfazendo o montante global de 240 euros, por despa-
cho de 12 de Outubro de 2004, em virtude de o arguido não ter pago
voluntariamente a pena de multa, não ter justificado a sua omissão,
nem ser possível a sua cobrança coerciva, terá o mesmo de cumprir
a pena de quatro meses de prisão em que foi condenado, nos termos
do artigo 44.º, n.º 2 do Código Penal, transitado em julgado em 2 de
Novembro de 2004, pela prática de um crime de descaminho ou
destruição de objectos colocados sob poder público, previsto e puni-
do pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 19 de Novem-
bro de 1997, foi o mesmo declarado contumaz em 21 de Fevereiro
de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de
Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE
FAMALICÃO.

Aviso de contumácia n.º 5204/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 1811/99.3TBVNF, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Salvador Vale dos Santos, filho de Joaquim Marques dos Santos e
de Dolores da Costa Vale, de nacionalidade portuguesa, nascido em
14 de Novembro de 1950, divorciado, residente na Rua de Alberto
Sampaio, 113, 4.º direito, Calendário, 4760 Vila Nova de Famalicão,
a qual foi em 11 de Maio de 2000, condenado numa pena única de
30 meses de prisão e numa pena única de 60 dias de multa, à taxa
diária de 4000$, num total de 240 000$, a qual transitou em julgado
em 26 de Maio de 2000, pela prática de um crime de abuso de con-
fiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1 do Regime
Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, praticado em 15 de
Março de 1995, por despacho de 23 de Fevereiro de 2004, foi de-
clarada revogada a suspensão da execução da pena de 30 meses de
prisão, atenta a data da prática dos factos e o disposto no artigo 1.º,
n.os 1 e 6 da Lei n.º 29/99, de 12 de Maio e artigo 128.º, n.º 3 do
Código Penal, foi declarada perdoada ao arguido 12 meses de prisão,
tendo assim a cumprir 18 meses de prisão residual, por despacho de
18 de Fevereiro de 2005, foi declarado contumaz, nos termos dos


